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ÍI.LrniiTh: üispõe sobre a criação cle Car
go Con:issionado no ântito aã
Poder le6islativo e dá outras
providênciao.

0 ?R!:iDsi{T: li cÂt,i.rura rúItfci?.al DE cÀc§oEmrl{tÀ
X§lElDO IE P5RIIÀI'EUC0' no uso de suas atribtuigões que Ihes são corferi-
das pela I.,eÍ 0rgânica Suralcipalr lrts. 30e fnciso IY e Y e 49 § L9,

tivo tr[u-:::ici]a1r o

@.

Á,rt. lc - Fica cxiado no âabito do PoC"er tregisla
Cargo Con'issionedo de Yigllanle Noturao - Sírntolo CC

lrt. 2§ - O ocupante clo Csrgo Coqi gsi oDaal o ile Y!
g:ilarrte lYoturno, terd as fuaçães tle vi5iar a Cônara, no horári o àas

22:OO às 4:OO h, de se6unda a se:rüa.

Àrü. 3e - À renuaeração do Cargo Comissionaalo t

cr'ia'io no artigo 19 desta !e5', será de ra ealário nínioo naci onal-.

PÀR.{.G§-ÂFO úl, CO - É assegurado, noB te:mos cla ,r

Lei Federalr o adicionrl !.otu!:ro.

Àrt. 40 - Às deslesas clecoryeates êa aplicação r

êesta !ei, co:rerão pelas ôotagões orçaaentárias consig:redas no Orça- r

meato da Câuara, d.o corlente exercício.
trt. 5s - EsAa Lei entrará em vigor na data cte

sua publicação.

lrü. 6c - Bevoga.m-se ae dlsposições en c ontrário

de 1993.

Câma,ra tunicipa1 de õachceir , 19 de outubrot

Oachor:irinha - PE


